
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITTJRÂ MUMCIPAL DE NOR]IIÀ]\DIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRÁSILEIROS'
TRÀBÀLHO, RESPETTO E JUSTIÇA
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CoNTRATO \' 022i 2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PBET'EITURA MUNTCIPAL
DE NORMÂNDIÂ - PMN, E A EMPRESA Y. S.
LIMA LTDA . ME, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE
INTEGRÁ.M.

A PREFEITURA MITNICIPAL DE NORMANDIA - PMN, pessoa juddica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o l" M.056-22210001-87, com scde na Rua Manoel Amâncio N". 03 - Centro - CEP:
69.355-000 - Normandia/RR, doravante desipado CCTNTRATAI\ITE, neste ato r?resentudo pelo Prefeito
Sf WENSTON PALILINO Bf,RTO RAPOSO, RG n' 152.793 SSP/RR- CPF n" 626.826.792-34 e do outÍo
lado a empresa V. S. LIMA LTDÂ - ME. CNPJ: 33.988.869/flX12-26, com sede na Avenida Cícero Gelb de

Lima. n" 1600, Bairro Centro, Normandia/R& CEP: 69.355-000. doravante denominada CONTRATADA,
nesre ato representado pelo Sf YICTOR SPIES LIIvlA, CPF n" 005.649.162-00, CaÍteira de ldentidade n"
3053474 SSp/RR, em decorrência do I'Rt (;ir I l,t si \( I \t \t{i' \. : :1,:: { i,i e observados os

preceitos da Lei Federel n' l0.52Ol2OO2, Decreto tr" 4.794-E, de 03 de junho de 2002, Decreto n" 5.í)4, de
05 de agosto de 2005, e de forma subsidiária a disciplírna da Lei Fcderâl n 8.ú6ó, de 21 de j,nho de 1993. e

alterações, Lei Complementer no 123, de 14 de dezembro de 200ó, resolvem firmar o presente CONTRATO,
cuja celebraçâo foi autorizada nos autos do l'rr,,.'t.',' \ ' rl5ô ll,:.1 \\lt( I I que se regeú pelas cláusulas e

condições seguintes:

cr-Áusuu pnrmnrm -rx) oBJETo
I,1 "FLTTURA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADÁ EM
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍWTS IOTOSET, S-IO E GASOLINA COMTJM) PARA ATENDER A
DEMANDA DE ABASTECT|VIENTO DA TROTA DE, \'EÍCULOS DÀ SECR.ETÀRIÀ }ÍUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTI-IRA, ESPORTE E LAZER - SMECEL \\i \i I i

I r r rrrú tl. il, t, r r:,. i ,

CTáUSU.I STCU{I)I - Ix)S I)TCI'ME{TO§ INTEGRANIT§ IX) CONTRATO
2.1 CoDstituem paÍte htegÍante deste coDtmlo, estárdo {l eles vinculados. conoo se neste eslivesseD transcritos,
os seguintes documentos. cüjo teor as paíes declaram teÍ pleno coúecimênto:
a) Edital l'r.r,i,' I'r..'i.rr i:rl \l{l' \ {llf l(}l I I r' PMN e seus anexos;
b) Aüa de Registro de Preços \ r,l.r :0: 1

b) Proposta de Preços da contratada.
2.2 Os documentos referidos na pÍesente cláusula são considerados suficientes para, em complemenlo a este
contrato, definiÍ a sua intenção e, desta forma, reger sua execução-

cr,ÁusurÁ rrncsnÂ - DA rprAçÃo oRçÂürENTríRrA
Órgâo: 0tü)0 - !-trNDO MÂNLIT. E DESENVOLV. EDUCAÇÃO - ruNDEB
Unidade Orçamenrária: 1fi)01 - FIINDO MANUT. E DESENV. EDUCAÇÂO - FUNDEB
Dotaçào Orçamenuíria: 12.365.fit28:2055 - MÂI\IUTE:{çÃO E DESEI\wOI,VIMENTO DA EDUCAçÀO
INFANTIL - FUNDEB 3OCÁ

Elemento de Despesas: 33.90.30.
SubElemento: 02 - COMBUSTMIS
Fonte:1540

2

cNPJ :{'. 04.056.222tO001-87
Rus. Mrtroel Amâncio N". 0,1 - Bairro: Cerrtro - Nontrrndir - RR - CEP: 69355-000.
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ESTÁDIO DE RORAIMÀ
PREFEITURÂ MUNICTPAL DE NORMANDIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DO§ BRÂ§ILEIROS'
TRÁBALHO, RF,SPEIT() E JUSTIÇÂ

Ôrgâo: 01000 - FUNDO MÂllIrT. E DESEI\ryOLV. EDUCAÇÃO - rUniDEB
Unidade Orçamenária: 10fl)l - FUNIX) MÂI\IUT. E I'ESEIIV. f,,DUCAÇÃO - FUNDEB
Dotação Orçamentiária: 12361.00281205ó - MANUTE\çAO E IIE§EIMLVIMI,NTO DO ENSINO
FTJNDAMENTAL. FT]}IDEB 30%
Elemento de Despesas: 33.90.30
SubElemento: 02 - COMBUSTÍYEIS
Fonte: 1540

ÓTgãO: O5OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER -
SME,CEL
UnilIade OTçament.í ia: OSÍXII - SECRETÂRIÀ MT,NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CI,LTTJRA, ESPORIT E
LAZER-SMECEL
Dotaçâo orçamenttuia: 12.122.N)77:2011 - GESTÁO AITMMSTRATryA DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
Elemento de Despesas: 33,9(1.30,
SubElemento: 02 - COMBU§TMIS
Fonte: 15(X)

ctz(usur,e. QuARu - Ix) vAr.,()R
4.1. A CONTRATANTE paganár à CONTRATADA pelo serviço, conforme especifrcado na proposta de p(eços,
de rorâl responsabilidade da CONTRATADA, o valor total de RS 9t0.m0,00 §ovecenlos e Oitenta Mil Reais).

CI,ÁUSULA QUINTA - I,A§i O0NDIÇÓF§ DE PAGAMENTO
5-1. O pagamento seá efeftâdo mediante apresentação da Nota Fiscat, quando for aplicivel ao cirso e,
acompaúada das seguintes certidões abairo relacionada s:

a) Nott Fiscal e/ou Faturs dos Documentos do(s) prod'uto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas Notas
de Fomecimento:
b) Prova de Regularidade com o {úiI§ (CRF - Certirlão de Regularidade de Siruação, expedido pela Caba
Econômica Federot, dentro de seu periodo de validade;
c)ProvadeRegularidadecomàs@relativaàsedeoudomicíliodoproponente,
dentro de seu período de validade;
d) Prova de Regularidade pErante a Jastica do Traball4, mediante a apresentaçào de Certidão Neeotiva de
Düüos Trobalhistas (Lei n" 12.440, de 07 de julho de 2t0l l), em validade.
e) Prova de regularidade para com a fszrnds Federal através de Ceúídío Coniurrta de Débilos rylat!Íyes q
Tibatos Federais e à Dívido Ativa da Unüo. conforme Decreto FedeÍol n'5.512 de 15/08/2fi)5, admitindo-se
que seja emitida via lnternet, no original, em validade;

fl Cefiidões Neeaivas de Falência e Recaoeraeõo tudicial (conforme Lei n' I 1.101t05). expedida pela Central
de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicilio ou da sede do proponente, em validade;
g) Codasíro Nacional de Emoresas Inidôneas e Susoensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União
();
h) Cadosto Nacional de Condenacõo Clveis oor Átos de Imombidade Ádministrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça ( );
5.1.1 Lista de lnidôneos, mantida pelo tribunal de Contas da União TCU;
5.1.2 A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e tambcrn de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n' 8429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade ôdministrâtiva, a proib ição de contratâÍ com o Poder Público, inclusive por ,,
inteÍmédio de pessoa juridica da qual seja úcio majoritário; / I
5.13 As certidões emitidas e entregues deverão estar vál idas na data da nota fiscal apresentada. t- /\

/\(--)
cLÁUs[,LA sExTA - Ix) PRAzo PARA A REALIZAçÃo Do sERvTÇo
6.1. Imediatamente após a homologação ou ern até 05 (cinco) dias úteis após

Preços ou Termo de Contralo.
a assinatura da Ata de Re

CNPJ N". 04.056.2221 00Ú1-87
Rua- Manoel Âmâncio N". 03 - Bairro: Cerrtro - Normrtdia - RR - CEP: 69359)00.
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ESTÂI)O DE ROR,AIMA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NORMANDTA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRÂSTLEIROS'
TRABALEO, RE§PETTO E JUSTIçÂ
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cu(usut l srrnra - Do pRÂzo E DEscRrçÃo rx)s sERvrÇos
7.1 A CONTL{TADA se responsabilizarí pela entrega. incluindo o úaDsporte dos materiais. a qual deveú ser

efetivada em até l0 (dez) dias após o recebimento <la requisição, justificando, por escrito, as razões que

impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação;
7.2- Em caso k recus do material pela Secretaria a CONTRATADA devená efetiv'ar a substituiçâo do mesmo

no prazo de até 05 (cinco) dias úreis, contados a partir üe comunicação da recusa.

73 - A CONTRATADA deverá executar fielmente as e.ntregas de acordo com as requisições expedidas, não se

admitindo modificações sem prévia consulta e concorôância do fiscal do Contrato.

CLÁUSULA otTAVÀ - DAs oBN,IGAçÕf,,S DA CoNTRÀTADA
t-L Não trarsferir a outreÍn, no todo ou em partÊ, o pres€nte contrato. sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;
8.2 Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas; no edital;
83 Para efeito do faturamento, os valores deverão Íet-letir aqueles ao dia do abastecimento e fomecimento,
sendo que os preços praticados não poderão ser superiores ao do mercado;
8.4 Realizar o fomecimento dos combustíveis discriminados neste Tsrmo de Referência;
tS Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhislas, tributárias
e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;
8ó Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE. em razÃo de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, sua ou de seus pÍepostos, independentemente de outras cominaçõ€s conkâtuais ou legais a que

esliversujeila;
8.7 Os veículos que compõe a frola desta hefeitura deverão ser abastecidos, sempre que houver necessidade,
mediante a "Reguisição de Combustivel" ernitida e assirada pelo(a) Coordenaôor de Transportes /PMN.
8J A CONTRATAITA deverá possuir, à epoca da contr:rtâção. deüdamente instalado e licenciado, num raio de
100 (cem) km do endereço da Prefeiturà Municipal de Normandia/RR, localizada na Rua: Manoel Amâncio N'.
03 -_ Centro - Normandia - RR - CEP: 69-355400, uú posto de abastecimento do combustivel objeto deste
Termo, sendo que deverá ainda apresentar junto à documcntação de habilitação, comprovante de Registro de
Distribuidora ou de TRR junto à ANP - Agàrcia Nacional de Petróleo;
89 Os combusüveis deverão ter alto pâdrão de qualidade, com ocorrência de problemas mecânicos iguais a
zeÍoi
E l0 Como Íesultado da contratação do fomecimento de combustível, os veiculos da frota da PMN, deverão ser
permanentemerte abastecidos, de modo que possam atender a demanda dos serviços;
t.11 Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte. os itens em que se
veriÍicarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes do abastecimento ou da qualidade do combustivel
fornecido;
t.l2 Comunicar imediatamente à Iiscalizatão da CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem fiurcional, que atente contra o adequado curnprimento deste contrato. para que sejam adotadas as

providências necessrírias;
8.I3 Atender prontamente a quaisquer exigências da fisc alizaçâo inerentes ao objeto da contratação;
8.14 Manêr o posto de combustível aberto durante todos os dias da seÍnana, ern hoúrio comercial, durante todo
ano;
E.ls A contratada deverá apresentâr preposto responsrivel pela execução do contrâto com fornecimento de
númem telefônico;
8.16 Nomear, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinâtuÍa do contrato, um pÍeposto responsável pelo contrato
e um substituto paÍa esse preposto. com a missão de gamntir a adequadâ execução da conmtaçâol
t.l7 Substituir, em ate 10 (dez) dias úteis, pÍorrogável ç»or igual periodo, a criterio da administração. quaisquer
paÍtes e/ou peças danificadas pela mrá qualidade dos combustiveis fomecidos, arcando, inclusive, com os custos
de mão de obras incidetrtes sobre a substituição de tais partes e/ou peças;
8.It A empresa deverá indicar um endereço eletrônico E-mail para contato, sendo exclusiva respons
informar a PMN, qualquer mudança que possa inÍluencirx no corÍratado.

CNPJ N". 04.056.224 00iD147
Rur Muoel Amâncio N". 03 - Bairro: Certro - Norm.Eüa - RR - CEP: 693 {)0O.

E-mail:

abili
4



tu? aBftAÀICE



ESTAIX) DD, RORAIMA
PRETEITURA MUMCIPAL DE NORMANDIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DIOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEMO E JUSTIçA
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c/CLÁUSUI.A NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTAÀITE

9.1 Cabem a CONTRATANTE as seguintes obrigaçõ,es e responsabilidades, alern das disposições legais e
demais estabelecidas neste Termo de Referêrrcia;
9.2 Receber os tecnicos e Íepresentantes da CONTR^TADA, deüdamente credenciados, para instalação e
mâtrutenção dos equipamentos, tomândo as providêncías adminísEativas que gaÍantam o Iiwe desempenho de
tais atiüdades;
93 Comunicar a CONTRATADA, qualquer anormalidade observada nâ Festação dos Serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA _DAs MEDIDAS ACAUTEI,ARES

10.1. Consoante o artigo 45 da tri n' 9.784, de 1999, a Admilistração Pública poderá. sem a prévia
manifestação do interessado, moüvadamente, adotar pro vidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
etn caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocr>rrência de dano de dificil ou impossível reparaçâo.

CI.ÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA - TX) LOCAL D,E PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS

11.1. A entrega do combustível deverá ser de forma imediata de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Educaçâo, Cultura, EspoÍe e Lzzer - SMECEL, situada na Rua Mauricío Habert- S,t..I, Bairro:
Centro, CEP: 69.355-000, Normandia/R& no posto de abastecimento da CONTRATADA, conforme objeto
deste Termo de Referência, trcando vedado o substabelesim€nto parâ abastecimento, s3lvo em situações
justificadas e aprovadas p€lo Secretaria Municipal de liducação, Culhrra, Esporte e L,azeÍ - SMECEL. Neste
caso o posto indicado deveÉ atender todas as condiçôes n€ste TeÍno de Referêucia e a nota frscâl deveÉ ser
emitida peia empresa CONTRÂTADA e úo pela substabelecida.
11.2 Em caso de imprevistos poÍ parte da CONTRATADA que venham a impossibilitar a entrega do
combustível dentro do prazo previsto, deverá solicitar ern tempo hábil, uma prorrogação do referido prazo. Essa

solicitação deverá ocorrcr dentro do prazo iniciat, e com tempo su§ciente parâ que esta SerÍetaÍia- por
inteÍmédio dos seus setores competentes, possa analisar o caso e emitir o parecer pertinente.
113 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos e trabalhos increntes a logistica em
gerzl, envolvendo a entega do combustivel, até que seja entregae como discri,ninado no ttem 14.1.

CLÁUSI,LA DÉCIMA SEGUN{DA - DAS PENALIDADES

12, I O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigafoes estabelecidas neste Termo de Referência,
sqieitará as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em

PIoCeSSO-
f2.2 A CONTRÂTADA Íicani sujeita, em caso de atraso injusúficado na execução do contrato, s€m preju2o da
rescisão unilateral e de outras sanções previstas na l-ei 8.ó66r'93, às sanções administrativas previstas nas

seguintes hipóteses:
12.2.1 AdvêÍência por escrito;
12.2.2 5o/o (cinco por cento) sobÍe o valor da AutoÍização de Fomecimento, Obras e Sen'iços, poÍ âtraso na
execução do objeto conüatuâl quândo superior a l0 dias, contados a paÍtir do téÍmino do prazo eslabelecido no
item 7.1 do presente Termo de Referência;
12.23 15 %o (qtinze por cento), sobrc o valor contratado, em caso de recusa da CONTRÂTADA em assinar o
Contrato, dentro de 05 (cinco dias) úteis, contados datâ de sua convocação;
122.4 íyo (cinco por cento) sobre o valor do empeúo, por arraso na execução do objeto contrahral quândo
superior a l5 dix;
12.2.5 l5o/o (qJjxze por cenio) sobre o valor do empeúo do Contrato não rcalizado, no caso de:
â) Atrâso superior â 30 (trintâ) diâs, Do cumprimento das obrigações pactuadas no contÍato;
b) Desistência do contrato;
c) l5Yo (quinze por cento) sobre o valor do empeúo, caso a CONTRATADA veúa a dar causa
contratual, sem preju2o das ações civeis ou criminais ap lioiveis à especie.

CNPJ N". G.05ó.222/O0AIA7
Ruâ. Mrnoel Amôncio N". 03 - Bairro: Ce,rtro - NorErndir - RR - CEP: 6935í)00.

E-mail:
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ESTADO Df, RORAIMA

PREFEITURA MUMCIPAL DE NORMÀNDIÂ
.AMÂZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILETROS'

TRABALHO, RESPETTO E JUSNÇA

f23 A peralidade estabelecida nas alineas gc', do subitem fó.2.5, podeÍá ser suspensa em face de casos
fomritos, ou de força maior, desde que devid"mente justificado e comprovado;
12,4 A suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a CONTRATANTE por um
período não superior a 02 (dois) anos;
125 Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou conlÍâtaÍ com a PMN enquanto prerdurarem os motivos
determinântes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a aílÍniÍristração pelos pÍejuizos resultanrcs e depois de decorrido prazo da sanção
aplicada com base no item anterior;
12.6 As sanções pÍevistas, no subitem f6.2, poderão ser aplicadas em conjunto com as demais sanções,
facultada a defesa prévia do interessado no reqrectivo prrresso no prezo de 05 (cinco) dias úteis;
12.7 Os valores das multas referidas nesta C1áusúa serào descontados de qualquer fatura ou crédito da
CONTRÂTADA em favor do CONTRATÂNTE; e

12.E As penalidad€s estabelecidas trest€ it€m poderão ser suspensas em face de círsos foÍtuitos, ou de força
maioq desde çe devidamente jusúficadas e comprovadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA§ RE§CISÃO COI{TRATUAL

l3.l A rescisão do contÍato ocorr€ú motivadamentô e com firndamento nos artigos 77 e 78 da Lei n' 8.666/93, e

se daú com observância nos artigos 79 e 80 da mesma n orma;
13,1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemenm da Contratada, a Contratante poderá nÍer,
caütebÍÍnente, os cÉditos decoÍÍentes do contrato atê o valoÍ dos prejuizos causados, já calculados ou
estimados;
13.2 No procedimento de rescisão contratual, será assegtrrado o contraditório e a ampla defesa à Contratada- que

agís formalmente intimada, terá a pnzn decadencial de O5 (cinco) dias úteis para manifrstaçâo.

CLÁUSITLA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

l4.l O contraro podeni ser alteÍado nos casos preüstos no art. 65 da Lei n." 8.ffi6193, desde que haja interesse
dâ Contratante e asjustificativas adequadâs à situação.

CLÁUSULA DÉCIMA QTJINTA - IX)§ ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

l5.l A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos e supressões que se

fizerem nos itens do mateÍial contratado em arê 25yo t vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizâdo do
contrato, de acordo com o AÍt. 65, Inciso II, §1" da l,ei E.666/93.

CLIU§UI.A DÍjCIMA §EXTA - DA LEIGT§I-AçÃO APIICÁVEL E DOS CASO§ OMI§SÔES

16.1 A execução do presente contrato obedecerá às disposições da Lei 8.666193, sendo que todas as dúüdas
decorrentes da execução contÍatual serão dirimidas prescrvando-se os direitos da CONTRATÁDA, sem prejuízo
do interesse público.

CLÁUSUI,A DÉCIMÂ §ÉTIMÂ - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

17.1. A conràtação será executada sob acompanhamr-'nto e fiscalização de servidor designado por meio de

Portaria, que, entre outÍas atiüdades, se incumbiní de receber e at€stâr as fatuÍas, observar o fiel cumprimento
da contratação, bsm como anotal em regisrro próprio todas as ocorrências relaciomdas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário à apurÀção das faltas ou defeitos observados.
17.2 A fiscaliza$o de que trata este item não exclui nem reduz a respomabilidade da Contratada, inclusive
peratrte terceiros, por qualquer irrcgularidade, ainda que Íesultante de imperfeições tecnicas ou ücios
redibitórios, e, ra ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

da Âdmiuistração ou de seus agen

cÀrPJ N". 04.056.22U O0i0t-47
Rua. M.noel ADâDcio N". 03 - Bairro: Ce[tro - NorElrudia - RR - CEP: ó9355-fl)O.

E-mail:
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORMÂÀ'DIÂ

.Á-NIÂZÔN IA: PATRTMÔNIO DOS ARÂSILEIROS-
TRÂBALHO, RESPEITO E JUSTIÇA
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173 Quando as decisões e as providências uliapassarern a sua alçada de competência deverá a Administração,
solicitar aos seus Chefes imediatos, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias.

CLÁUSUI,A DÚCIMA oITAvA - DA yIGÊNCIÂ

l8.l O pmzo de vigência do contrato a ser celebrado entre as partes, para o fomecimento do objeto. será dê 12
(dozx) meses, a contar da âssinaturâ do conFato;
18.2 Os preços registrados serão 6xos e irreajustáveis, excúo na hipotese, deüdamente compÍovada, de
ocorrência de situação prwista na dinee'd', do irciso II, do Art 65 de l,ei n" 8.66ó193, ou em cÍso de
redução dos preços pra.ticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DÀ PRoRR.oGAÇÁo

l9.l Podená ser prorrogado de acordo com o interesse e a necessidade dâ Adminiskação, mediante Termo
Aditivo, e com as devidas justiÍicâtivas, amparado no aÍt . 57 ,I1 ü Lei f .8666193.

cLÁusuLA vrcÉssrDr,c, - oo vALoR Dos sERvrÇos

20.1. Os preços dos combustíveis serão baseados na tabela de preços atualizada expedida pela ANP - Agencia
Nacional de Petróleo, praticados no mercado local, cidade de Boa Vista/RR, datada da apresentâção da nota
fiscal no setor competente devidamente atestada p€lo responsável, com o percentual de desconto aplicado sobre
os valores de preços dos combustíveis apresentado na proposta da CONTRATADA, datada do ato licitatório de
aquisição de combustíveis.
20.2. Para o criterio de julgameÍllo deverá ser o maior perentual de desconto parâ cidâ iaem, sobre o Preço
Médio ao Consumidor praücado no mercado local, conforme LevantaÍnenlo de Preços e de Margens de
Comercialização de Combustíveis realizado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo.

CLÁUSULA l,IcÉssnln TnnaTIRA - Do REEQUILÍBRIO ECoNÔMIco I.NA§CEn.O

2l.l Na hiÉtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, cru preüsíveis, porem de consequências incalculáveis,
rctardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso tbrtuito ou fato do
príncipe, corfigurando área econômica Extraordinári a e extÍaconhtual, podená. mediante procedimento
adminiskativo onde reste demonstrada tal situação e temo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmelte entre os encaÍgos do contratado e a retibuição da AdmhistÍaçâo para a justa
rernuneração do fomecimento, objeüvando a msrrutetrÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, Íra foÍma do artigo 65, U, "d" da Lei Fe.deral n" 8.666193, alterada e consolidada-

cLÁusuLA yrcÉssrora srcuuu.l -DA puBl-rcAÇÃo

22.1 A PMN providencianá a publicação do contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios - DOM, nos
termos do Art. 61, parágrafo único, da I-ei n" 866ó/93, bem como ern jomal de grande circulação e no portal de
traÍsparênc ia.

CLÁUSULA VIGÉSSTUA TTNCURÁ- I»O FORO

23.1. Fica eleito o foro de Bonfim - Roraima, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
instrumeDto contratual.

Para firmea e como prcva de haverern entrc si, justos e avençados, é lawado o pÍesente contrato, em 02
(DUAS) úas de igual teor e forma, assinadas pelos repressntantes legâis das pârtes.
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Assinam:

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

Testemuúas:

\ÀTNSTON PAULI\I O BERTO
Prefeito Municipal de Normandia -

CPF: 005.649.162-00.
V. S. LIMA I-TDA _ ME
CNP J : 33.9E4.469 /0U12-26

CPF n":

NOME:

CPF n":
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